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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2013
18 a 23 de Março de 2013 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CLX

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 22/03/2013

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO V
Legislação e Justiça I

Quanto ao documento 031.

Oriundo do(a):

Tribunal de Recursos do Supremo Concilio.

Ementa:

Sr. José Lobo Filho, Ruth Ester Lobo, Mídian Ester Lobo - Recurso Administrativo
que teve transito negado pelo Sínodo Rio Doce..

Considerando:

1. Que nos termos do Art. 88 alínea "a" da CI-IPB, cabe exclusivamente aos Presbitérios
jurisdicionar seus ministros;
2. Que o TRSC processo de nº 02/2011, já se pronunciou, afirmando que o Presbitério
não observou os ritos processuais e as instâncias necessárias de acordo com o Código
de Disciplina (art. 3º CD/IPB)

A CE-SC/IPB - 2013 RESOLVE:

1. Tomar conhecimento;

2. Devolver o Recurso Administrativo interposto ao Sínodo Rio Doce uma vez que os
recorrentes não comprovaram a recusa formal do referido concílio;

3. Rogar as bênçãos de Deus sobre a vida dos irmãos envolvidos.

Sala das Sessões, 22 de Março de 2013.

Relator: Presb. Josimar Santos Rosa

Rua Ceará, 1431 - Sala 1106 Funcionários - 30150-311
Belo Horizonte - MG TeleFax: 31 - 3222-9026, 3222-7121 - www.executivaipb.com.br
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Sub-relator: Rev. Milton Ribeiro
Membros: Rev. José Romeu da Silva, Rev. Lourival Luiz do Prado, Rev.
Donaldo Lima de Moraes.
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